
 

 

 

 
 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

 

Solicita do Executivo informações e providências quanto à 
instalação de abrigo no ponto de ônibus da Alameda 
Itanhaém, no bairro Santa Rosália, sentido centro. 

 

Considerando que este vereador foi procurado por usuários 

do transporte coletivo que utilizam o ponto localizado na Alameda Itanhaém, 

altura do nº 227, no bairro Santa Rosália, sentido centro; 

Considerando que, conforme demonstrado na imagem 

anexada, o local apresenta poste de sinalização sem oferecer estrutura adequada 

de abrigo para os usuários; 

Considerando que a ausência de abrigo no ponto de ônibus 

expõe os passageiros às condições climáticas, como sol e chuva, gerando 

desconforto e prejudicando a qualidade do serviço; 

Considerando que o referido ponto atende linha com fluxo 

regular de passageiros, sendo essencial garantir condições mínimas para melhor 

atendimento à população; 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando as informações a seguir: 

1. O ponto de ônibus localizado na Alameda Itanhaém, altura do nº 227, 

Santa Rosália, sentido centro, possui previsão de instalação de abrigo 

adequado para os usuários?  

2. Existe possibilidade de inclusão deste ponto no cronograma de 

implantação de novos abrigos de ônibus no município?  

3. Se sim, qual o prazo estimado para adoção das providências necessárias? 

4. Se não por qual motivo? 
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Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), 

encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica 

do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos. 

 

S.S, 23 de março de 2026. 

 

 

Cristiano Passos 

Vereador 
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